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A Ouvidoria do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, em atenção ao que 

estabelece o art. 14, inciso II, da Lei nº 13.460, de 26 de Junho de 2017, que instituiu o Código de Defesa 

dos Usuários do Serviço Público, apresenta o relatório de gestão, contendo os resultados obtidos no 

exercício de 2019. 

Em 2019, foram aportadas o quantitativo total de 9.747 manifestações. Se comparado ao total de 

manifestações recebidas durante o ano de 2018, verifica-se que ocorreu um aumento de 124%. Esse 

aumento está relacionado diretamente à inclusão da Secretaria de Aquicultura e Pesca, Secretaria 

Especial de Assuntos Fundiários, Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo e da Secretaria de 

Inovação e Desenvolvimento Rural e Irrigação nesta Pasta, conforme a edição do Decreto nº 9.667, de 

2 de janeiro de 2019, que aprovou a nova estrutura regimental do Ministério.  

 É importante destacar que alcançamos um tempo médio de resposta de 21 dias, sendo 12 dias a 

menos que no ano de 2018, resultado que demonstra o engajamento dos servidores deste órgão em 

dar pleno atendimento às manifestações de ouvidoria, respeitando o prazo legal estabelecido. 

Além disso, dentre as 349 instituições públicas federais integrantes do Sistema SisOuv, insta 

consignar que, a Ouvidoria do MAPA, atingiu o 5º lugar no ranking geral de órgãos da Administração 

Pública Federal que mais receberam manifestações no exercício de 2019, conforme dados extraídos do 

“PAINEL RESOLVEU”, ferramenta que reúne informações sobre manifestações de ouvidoria (denúncias, 

sugestões, solicitações, reclamações, elogios e pedidos de simplificação), recebidas diariamente pela 

Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação – Fala.BR. 

Não obstante, a Ouvidoria buscou atingir maior nível de resolutividade e agilidade no tratamento 

das manifestações e dos problemas apresentados, acompanhando a qualidade das respostas, prazos e 

oferecendo sugestões de melhorias aos gestores das Unidades Administrativas. 

Destarte, convém informar que foi elaborado e publicado na página da Ouvidoria, no sítio eletrônico 

do MAPA, o documento denominado Procedimento Operacional Padrão – POP, cujo objetivo principal 

é qualificar nossos colaboradores e servidores, no sentido de garantir quando da análise das 

manifestações um atendimento de excelência, padronizado e impessoal, fornecendo orientações 

técnicas sobre como as manifestações recebidas pela Plataforma Fala.BR da Controladoria Geral da 

União – CGU devem ser tratadas, em conformidade com a legislação vigente. 

Dessa forma, trouxemos melhorias mais assertivas para o desempenho das atividades 

desenvolvidas, além de fortalecer o diálogo entre o cidadão e a Administração Pública, garantindo aos 

usuários tanto internos como externos do MAPA o direito à adequada prestação dos serviços. 
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Manifestar é um pronunciamento do usuário dos serviços públicos que tem por objetivo principal 

apresentar, declarar, dar conhecimento à Ouvidoria de seus anseios, dúvidas, necessidades e opiniões, 

auxiliando o Poder Público no aprimoramento da gestão de políticas e serviços e a combater a prática 

de atos ilícitos.  

As manifestações são classificadas da seguinte forma: Reclamação, Denúncia, Solicitação de 

providências, Sugestão, Elogio, Comunicação de Irregularidade e Simplifique!. 

 

 

É a demonstração de insatisfação relativa à prestação de serviço público e à conduta de agentes 

públicos na prestação e na fiscalização desse serviço. 

 

  

É o ato que indica a prática de irregularidade ou de ilícito cuja solução dependa da atuação dos 

órgãos apuratórios competentes. 

 

  

É o pedido para adoção de providências por parte dos órgãos e das entidades da administração 

pública federal. 

 

  

É a apresentação de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento de serviços públicos 

prestados por órgãos e entidades da administração pública federal. 

  

 

É a demonstração de reconhecimento ou de satisfação sobre o serviço público oferecido ou o 

atendimento recebido. 
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É a manifestação direcionada aos órgãos públicos sem identificação do usuário. É acolhida desde 

que contenha os elementos mínimos descritivos de irregularidade ou indícios que permitam à 

administração pública chegar a tais elementos, conforme previsto na Instrução Normativa nº 05, de 18 

de junho de 2018, da Controladoria-Geral da União – CGU/OGU. 

 

 
 

É a maneira pela qual o cidadão pode contribuir e participar do processo de simplificação do país, 

propondo melhorias e formas de desburocratizar serviços públicos. A solicitação de simplificação está 

definida no Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017. 

 

 
 

A Ouvidoria/MAPA disponibiliza os seguintes canais de acesso ao cidadão: 

• 
 

sistema.ouvidorias.gov.br 
 

ouvidoria@agricultura.gov.br 

(61) 3218-2089 

          
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 
MAPA/OUVIDORIA 
Esplanada dos Ministérios, Edifício Sede, Bloco D, 2º Andar, Sala 
245, CEP 70.043-900 – Brasília – Distrito Federal 

 
 

• 

Dias/Horários de atendimento: 
De segunda à sexta-feira, exceto feriados, das 8h às 18h. 

 

empresas@agricultura.gov.br 

(61) 99696-1912 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9094.htm
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Com a Instrução Normativa nº 11, de 1º de agosto de 2019 da Ouvidoria-Geral da União - OGU/CGU, 

ficou estabelecida a adoção da Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação - Fala.BR, que 

agrega os sistemas e-Ouv (Sistema Nacional Informatizado de Ouvidorias), Simplifique! e o e-SIC 

(Sistema Eletrônico do Serviço e Informação ao Cidadão). Por meio do novo sistema é possível tratar, 

em ambiente único, as manifestações de ouvidoria, as solicitações de simplificação e os pedidos de 

acesso à informação. A nova solução permite ao usuário o acesso integrado, por meio de acesso único, 

às ouvidorias e serviços de informações ao cidadão. 

 

 
  

O presente relatório contempla os dados estatísticos das manifestações aportadas na Ouvidoria no 

ano de 2019, em consonância com as informações extraídas do “PAINEL RESOLVEU?”. O total de 

manifestações1 tratadas no referido ano foi de 9.749. Além destas, foram encaminhadas 457 

manifestações a outros órgãos, por competência. 

 

 
 

A Tabela 1 e o Gráfico 1 apresentam respectivamente o total das manifestações recebidas 

mensalmente e o comparativo por tipo de manifestação. A partir desses dados, é possível constatar que 

o tipo de manifestação mais demandando no exercício de 2019 foi a Reclamação, conforme se verifica 

a seguir: 

 

 
 

Tabela 1 –Manifestações recebidas por mês 
 
 
 
 

 

 
1 Conforme dados extraídos do Fala.BR - Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação. Disponível em: https://sistema.ouvidorias.gov.br/. 
Acessado em 16/01/2020. 

https://sistema.ouvidorias.gov.br/


 

 

6 

1830

1864

53
3635

7

2154

206

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

Gráfico 1 – Tipos de Manifestações 

 

 

 

 

O recebimento de manifestações pela Ouvidoria por meio de canais de comunicação, deu-se 

mediante a seguinte distribuição:  

 

 

 

Gráfico 2 – Manifestações por Canal de Entrada (Fonte: Fala.BR) 
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Os 10 assuntos mais demandados corresponderam a 57,8% do total de manifestações recebidas 

no ano de 2019, são eles: 

 
 

Gráfico 3 – Principais Assuntos (Fonte: Fala.BR) 
 
 

 

 

O quadro a seguir apresenta o volume de registros de demandas por participação nacional 

recebidas pela Ouvidoria/MAPA no ano de 2019: 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Gráfico 4 – Manifestações por Região (Fonte: Fala.BR) 
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A Ouvidoria finalizou o quantitativo de 2.463 manifestações, por falta de materialidade ou por não 

complementação de informações solicitadas ao cidadão demandante, o que representa, em termos 

percentuais, 25,3% do total de demandas aportadas no período. 

Isso porque, a Ouvidoria não atua como mera repassadora de manifestações às unidades 

administrativas do MAPA. Tem-se como uma de suas atribuições precípuas, identificar, 

preliminarmente, se as demandas apresentam elementos mínimos indispensáveis à análise que será 

realizada pelas áreas técnicas, podendo, para tanto, requerer do usuário do serviço público, quando 

devidamente identificado, que apresente complementação necessária para o prosseguimento do feito. 

Diante disto, identificado a qualquer momento que não há elementos suficientes para o 

prosseguimento da análise, seja por falta de complementação, ou mesmo, ante a impossibilidade de se 

obter mais informações, quando tratar-se de demanda anônima, competirá à Ouvidoria finalizar a 

referida manifestação no sistema (e-OUV), sem prejuízo de reabri-la, caso sejam posteriormente 

apresentados novos elementos que permitam o acolhimento pela unidade administrativa. 

 

 
 

Abaixo, pode-se conferir o quantitativo de demandas, perfazendo um total de 622 manifestações 

recebidas em 2019, encaminhadas às unidades que assistem diretamente à autoridade máxima do 

MAPA:  

 

 
 

Tabela 2 – Órgãos de assistência direta e imediata 
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 Conforme pode se observar no gráfico abaixo, a Ouvidoria recebeu e encaminhou às Secretarias 

finalísticas do MAPA o total de 6.523 manifestações: 

 
 

 
 

Gráfico 5 – Órgãos específicos singulares 
 

 

 

 

Considerando que o Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal é uma das áreas técnicas 

mais demandadas pelos usuários, destaca-se, a seguir, o quantitativo de manifestações recebidas e 

encaminhadas aos SIPOA’s, cujo montante total perfaz 1.110 demandas:  

 

Gráfico 6 – SIPOA’s 
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O quadro abaixo retrata o quantitativo de demandas encaminhadas às unidades descentralizadas, 

somando-se 132 manifestações:  

 

 

 
 

Tabela 3 – Unidades descentralizadas 
 

 
 

 

SFA - SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

LANAGRO’S – LABORATÓRIOS FEDERAIS DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
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Com relação à Carta de Serviços do MAPA, verificou-se, no ano de 2019, um total de 5.047 

manifestações, cujo serviço mais demandado está afeto à Secretaria de Aquicultura e Pesca, conforme 

Tabela 4: 

http://www.agricultura.gov.br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/arquivos/cartadeservicos_ministeriodaagricultura-pecuariaeabastecimento-mapa.pdf
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Tabela 4 – Serviços do MAPA 

 

No Gráfico 7, é possível identificar o quantitativo mensal das referidas manifestações 

relacionadas aos serviços prestados pelo MAPA: 

 

Gráfico 7 – Quantitativo Mensal dos Serviços 
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De acordo com dados extraídos do “PAINEL RESOLVEU?”, em 17/01/2020, a Ouvidoria recebeu um 

total de 9.747 manifestações, números que contribuíram para que o Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento – MAPA assumisse o 5º lugar no ranking de quantidade de manifestações recebidas, 

dentre os órgãos integrantes do Sistema SisOuv. 

 

 

 

Gráfico 8 – Ranking de demandas em 2019 

 

 

Ademais, em que pese os dados apresentados no ranking acima, a Ouvidoria/MAPA ocupa o 2º 

lugar dentre as Ouvidorias que mais receberam manifestações, sendo o total de 27,163 demandas, 

ficando atrás apenas da Controladoria-Geral da União - CGU. 

 

 

Gráfico 9 – Ranking geral de demandas 
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A Pesquisa de Satisfação da Ouvidoria/MAPA é realizada por meio de link disponível quando do 

retorno das respostas ao cidadão e busca avaliar a qualidade dos serviços prestados pelo MAPA. O 

resultado da pesquisa auxilia na identificação de serviços que demandam melhorias, objetivando maior 

eficiência na gestão administrativa.  

Diante disto, no ano de 2019 foram respondidas 754 pesquisas, segundo informações extraídas do 

“PAINEL RESOLVEU?”. De acordo com as respostas dos cidadãos, 60% responderam que sua demanda 

foi atendida, 30% responderam que não foi atendida e 11% responderam que sua manifestação foi 

atendida parcialmente: 

 

Gráfico 10 – Pesquisa de Satisfação 

 

Quanto à satisfação no atendimento, 27,20% responderam que estão “Muito Satisfeito”, 23,20% 

responderam que estão “Satisfeito”, 29,70% “Muito Insatisfeito”, 10,30 “Insatisfeito” e 9,50% “Regular”: 

 

 
Gráfico 11 – Nível 
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A Ouvidoria desempenha as suas atividades com o compromisso de responder as demandas da 

sociedade, agindo com isenção e imparcialidade, e atuando na defesa dos legítimos interesses dos 

diversos públicos que se relacionam com o MAPA, dentre eles: agricultores, pecuaristas, produtores, 

empresários, consumidores e servidores, tendo como dever auxiliar na resolução de problemas, na 

mediação de conflitos, na correção de falhas, agilização de procedimentos e no aprimoramento dos 

processos, tudo em harmonia com as regras de compliance e do Código de Conduta Ética dos Agentes 

Públicos do MAPA2. 

 Desse modo, ante a competência legal de apreciar e analisar o conjunto de manifestações 

aportadas no Ministério, a Ouvidoria possui legitimidade para emitir recomendações para a melhoria 

da gestão e dos processos do MAPA.  

Nesse contexto, verificou-se que uma das principais causas do aumento expressivo de 

manifestações direcionadas a este órgão, cujo acréscimo atingiu o patamar de 124 % em relação ao 

exercício de 2018, se deu, sobretudo, pela inserção de demandas relacionados à Secretaria de  

Aquicultura e Pesca – SAP, que passou a integrar a estrutura administrativa do MAPA, a partir do mês 

de janeiro de 2019, com a publicação do Decreto n. 9.667, de 02 de janeiro de 2019. 

Ademais, em análise às manifestações aportadas na Ouvidoria, baseando-se, ainda, nos dados 

extraídos do “PAINEL RESOLVEU?”, é possível identificar que assuntos específicos foram 

abordados reiteradamente no decorrer do ano de 2019, sendo eles: 

  1º - Registro Geral da Atividade Pesqueira; 

2º - Produto de Origem Animal; 

3º - Alimentação Animal; e 

4º - Serviços e Sistemas. 

Portanto, dentre os assuntos mencionados, destacam-se os temas que estão afetos às competências 

da Secretaria de Aquicultura e Pesca, da Secretaria de Defesa Agropecuária e da Secretaria-Executiva, 

respectivamente. 

Diante desse cenário, objetivando auxiliar a gestão no aprimoramento do serviço público 

prestado, recomenda-se: 

• Melhoria da gestão de acompanhamento da emissão da carteirinha definitiva de pescador 

amador, de forma que possibilite ao cidadão a sua impressão, logo após o vencimento da  

 
2 Código de Conduta Ética dos Agentes Públicos do MAPA, instituído por meio da Portaria n. 249, de 22/02/2018. 
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carteira provisória, tendo em vista que na sua maior parte as manifestações são 

procedentes; 

• Utilizar as informações resultantes do tratamento das manifestações recebidas na Ouvidoria 

para subsidiar o planejamento anual das atividades de fiscalização e inspeção, considerando 

que das apurações já concluídas, 45 % dos resultados obtidos foram constatados 

procedentes, desencadeando na adoção de alguma ação fiscal (termos de apreensão e 

interdição, auto de infração, dentre outras); 

• Melhoria da interface dos sistemas utilizados pelos usuários do MAPA, tornando-o de fácil 

interação, bem como criação de mecanismos ágeis que facilitem o intercâmbio entre o 

usuário e o sistema, na resolução de problemas recorrentes; e 

• Capacitar os agentes públicos do MAPA que atuam diretamente no atendimento ao 

público, em observância aos deveres estabelecidos no Código de Conduta Ética do MAPA. 
 

Por fim, importante ressaltar que os resultados gerais apresentados no presente relatório fornecem 

às unidades do MAPA os dados consolidados do ano de 2019, os quais podem auxiliar e contribuir com 

a gestão da Pasta, subsidiando-a na melhoria dos atendimentos que são prestados à sociedade, com 

vistas ao aperfeiçoamento do serviço público e a consequente satisfação dos usuários.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

1 Acordão nº 2302/2019 – TCU – Plenário. 
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Endereço: Esplanada dos Ministérios – Bloco “D” – Ed. Sede - 2º andar - sala 245 

  


